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Pelo presente instrumento, o Departamento de Edificações e de Rodovias do Estado do 
Espírito Santo – DER-ES, órgão da Administração Indireta do Poder Executivo, inscrito no 
CNPJ sob o no 04.889.717/0001-97 com sede na Avenida Marechal Mascarenhas de Moraes, nº 
1.501, Ilha de Santa Maria, na cidade de Vitória/ES, representado legalmente pelo seu  Diretor-
presidente Sr. LUIZ CESAR MARETA COURA, brasileiro, casado, Engenheiro Civil, CPF nº 
337.339.106-72, inscrito no CREA/ES sob o nº 5518-D, residente e domiciliado na cidade de Vila 
Velha/ES, considerando o julgamento da licitação na modalidade de CONCORRÊNCIA, PARA 
REGISTRO DE PREÇOS, sob nº. 019/2022 – LOTE 02, RESOLVE registrar os preços da 
empresa CONILON CONSTRUÇÕES E REFORMAS LTDA, estabelecida na Rua Humberto 
Conde, 88, sala 10, bairro Boa Sorte, Cariacica/ES, CNPJ 26.607.898/0001-54, neste ato 
representada pelo Sr. Ricardo da Silva, Carteira de Identidade nº 1.438.495 – SSP/ES, CPF nº 
075.015.047-50, atendendo as condições previstas no Instrumento Convocatório e as constantes 
desta Ata de Registro de Preços, e regido pela Lei Federal nº 8.666/93, na Lei Complementar 
Estadual nº 618/2012, na Lei Estadual nº 9.090/2008, na Lei Estadual nº 10.577/2016 e na Lei 
Complementar Estadual nº 879/2017, obedecendo ainda as Instruções Normativas e Resoluções 
do DER-ES (https://der.es.gov.br/downloads) e a Portaria SEGER/PGE/SECONT nº 049-R/2010. 

1 - DO OBJETO 

1.1 - A presente Ata tem por objeto o registro de preços de serviços especificados no Anexo I do 
Edital. 

1.2 - Integram esta Ata, como partes indissociáveis e independentemente de transcrição, os 
seguintes anexos: 

(a) Anexo A – Especificação dos preços; 

(b) o Edital e todos os seus Anexos; 

(c) a Proposta Comercial da Contratada. 
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2 - DO PREÇO 

2.1 - Os preços a serem pagos coincidem com os preços definidos no Anexo desta Ata, e nele 
estão incluídas todas as espécies de tributos, diretos e indiretos, encargos sociais, seguros, 
fretes, material, mão de obra e quaisquer despesas inerentes ao serviço. 

2.2 - Nos preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, 
como por exemplo: transportes, tributos de qualquer natureza (inclusive ICMS e/ ou 
DESONERAÇÃO) e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com a prestação do 
objeto da presente Ata. 

2.3 - Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, ressalvado o disposto no item 3 deste 
instrumento. 

2.4 - A existência de preços registrados não obrigará a Administração a firmar contratações que 
deles poderão advir, facultada a realização de licitação específica ou a contratação direta para a 
aquisição pretendida nas hipóteses previstas na Lei 8.666/1993, mediante fundamentação, 
assegurando-se ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de 
condições. 

3 - DA ALTERAÇÃO DO PREÇO PRATICADO NO MERCADO E DO REEQUILÍBRIO 
ECONÔMICO-FINANCEIRO 

3.1 - Quando, por motivo superveniente, o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado 
pelo mercado, o órgão gerenciador deverá: 

3.1.1 - convocar o Licitante vencedor visando a negociação para redução de preços e sua 
adequação ao praticado pelo mercado; 

3.1.2 - frustrada a negociação, liberar o Licitante vencedor do compromisso assumido; 

3.1.3 - convocar os demais licitantes para conceder igual oportunidade de negociação. 

3.2 - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o Licitante 
vencedor, mediante oferta de justificativas comprovadas, não puder cumprir o compromisso, o 
órgão gerenciador poderá: 

3.2.1 - Liberar o Licitante vencedor do compromisso assumido, sem aplicação de sanção 
administrativa, desde que as justificativas sejam motivadamente aceitas e o requerimento ocorra 
antes da emissão de ordem de serviços; 

3.2.2 - Convocar os demais licitantes para conceder igual oportunidade de negociação. 
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3.3 - Não logrando êxito nas negociações, o órgão gerenciador deve proceder à revogação da 
Ata de Registro de Preços e à adoção de medidas cabíveis para obtenção de contratação mais 
vantajosa. 

3.4 - Em caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira, será adotado o critério de 
revisão, como forma de restabelecer as condições originalmente pactuadas. 

3.5 - A revisão poderá ocorrer a qualquer tempo da vigência da Ata, desde que a parte 
interessada comprove a ocorrência de fato imprevisível, superveniente à formalização da 
proposta, que importe, diretamente, em majoração ou minoração de seus encargos. 

3.5.1 - Em caso de revisão, a alteração do preço ajustado, além de obedecer aos requisitos 
referidos no item anterior, deverá ocorrer de forma proporcional à modificação dos encargos, 
comprovada minuciosamente por meio de memória de cálculo a ser apresentada pela parte 
interessada. 

3.5.2 - Dentre os fatos ensejadores da revisão, não se incluem aqueles eventos dotados de 
previsibilidade, cujo caráter possibilite à parte interessada a sua aferição ao tempo da 
formulação/aceitação da proposta, bem como aqueles decorrentes exclusivamente da variação 
inflacionária, uma vez que inseridos, estes últimos, na hipótese de reajustamento, modalidade 
que não será admitida neste registro de preços, posto que a sua vigência não supera o prazo de 
um ano. 

3.5.3 - Não será concedida a revisão quando: 

3.5.3.1 - ausente a elevação de encargos alegada pela parte interessada;  

3.5.3.2 - o evento imputado como causa de desequilíbrio houver ocorrido antes da formulação da 
proposta definitiva ou após a finalização da vigência da Ata; 

3.5.3.3 - ausente o nexo de causalidade entre o evento ocorrido e a majoração dos encargos 
atribuídos à parte interessada; 

3.5.3.4 - a parte interessada houver incorrido em culpa pela majoração de seus próprios 
encargos, incluindo-se, nesse âmbito, a previsibilidade da ocorrência do evento. 

3.6 - Em todo o caso, a revisão será efetuada por meio de aditamento contratual, precedida de 
análise pela Secretaria de Estado de Controle e Transparência e Procuradoria Geral do Estado, 
e não poderá exceder o preço praticado no mercado. 

4 - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

4.1 - O preço registrado poderá ser cancelado nas seguintes hipóteses: 

4.1.1 - Pela Administração, quando houver comprovado interesse público, ou quando o 
fornecedor/ licitante vencedor: 
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4.1.1.1 - não cumprir as exigências da Ata de Registro de Preços; 

4.1.1.2 - não formalizar contrato decorrente do Registro de Preços ou não retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável; 

4.1.1.3 - não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de se tornar este superior aos 
praticados no mercado; 

4.1.1.4 - incorrer em inexecução total ou parcial do contrato decorrente do registro de preços. 

4.1.2 - Pelo fornecedor, quando, mediante solicitação formal e expressa, comprovar a 
impossibilidade, por caso fortuito ou força maior, de dar cumprimento às exigências do 
instrumento convocatório e da Ata de Registro de Preços. 

4.2 - O cancelamento do registro de preços por parte da Administração, assegurados a ampla 
defesa e o contraditório, será formalizado por decisão da autoridade competente. 

4.2.1 - O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de aplicação de sanção 
administrativa, quando motivada pela ocorrência de infração cometida pelo particular, 
observados os critérios estabelecidos na cláusula décima primeira deste instrumento. 

4.3 - Da decisão da autoridade competente se dará conhecimento aos fornecedores, mediante o 
envio de correspondência, com aviso de recebimento. 

4.4 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação 
será efetivada através de publicação na imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço 
registrado, a contar do terceiro dia subsequente ao da publicação. 

4.5 - A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado deverá ser formulada 
com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, instruída com a comprovação dos fatos que 
justificam o pedido, para apreciação, avaliação e decisão da Administração. 

5 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.1 - As condições de pagamento constam do termo de contrato. 

6 - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA E DOS CONTRATOS 

6.1 - O prazo de vigência dessa Ata de Registro de Preços é de 01(um) ano, contado do dia 
posterior à data de sua publicação no Diário Oficial, vedada a sua prorrogação. 

6.2 - O prazo de vigência das contratações decorrentes desse registro de preços seguirá o que 
consta do termo de contrato. 
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7 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

7.1 - As despesas inerentes a esta Ata correrão à conta das respectivas dotações orçamentárias 
SETADES e serão especificadas ao tempo da contratação. 

8 - DA CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

8.1 - Quando houver necessidade de contratação dos serviços com preços registrados nesta 
Ata, o VENCEDOR será convocado para assinar o Contrato, devendo comparecer no prazo de 
até 5 dias úteis. 

8.2 - A Administração poderá prorrogar o prazo fixado no item anterior, por igual período, nos 
termos do art. 64, § 1º, da Lei 8.666/1993, quando solicitado pelo interessado, durante o seu 
transcurso, e desde que ocorra motivo justificado, aceito pelo ente promotor do certame. 

8.3 - Se o fornecedor se recusar a assinar o contrato poderão ser convocados os demais 
proponentes classificados, negociando-se o preço a fim de alcançar as mesmas condições do 
primeiro colocado, observada a ordem de classificação. 

9 - DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

Compete à Contratada: 

9.1 Executar a obra nos termos das especificações contidas no edital e seus anexos. 

9.1.1 A CONTRATADA deverá comprometer-se a cumprir a legislação ambiental vigente, as 
Normas Técnicas do DNIT e do DER-ES, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, 
e do Ministério do Trabalho e Emprego, e demais legislações pertinentes. 

9.1.2 Quanto aos padrões e normas específicas a serem cumpridos pelos bens e materiais 
fornecidos, e pela obra executada ou testada, aplicar-se-ão as disposições da última edição ou 
revisão dos padrões e normas relevantes em vigor. 

9.1.3 Fica determinado que os projetos, especificações e toda a documentação relativa à 
obra são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe mencionado em um 
documento e omitido em outro será considerado especificado e válido. 

9.2  Dirigir, sob sua inteira responsabilidade, o pessoal adequado e capacitado que necessitar, em 
todos os níveis de trabalho, para a execução das obras, correndo por sua conta toda 
responsabilidade quanto os encargos e obrigações de ordem trabalhista, previdenciária; 

9.2.1 A CONTRATADA estará obrigada a destinar pessoal suficiente para o 
desenvolvimento dos trabalhos a serem realizados, devidamente equipados com EPI 
(equipamento de proteção individual). 

9.3 Fornecer à DER-ES a relação nominal de empregados encarregados de executar a obra/serviço 
contratado, indicando o número da carteira de trabalho, a data da contratação e do registro no 
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Ministério do Trabalho, atualizando as informações, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, em 
caso de substituição de qualquer empregado. 

9.4 Efetuar o pagamento de seus empregados no prazo legal, independentemente do recebimento 
das faturas; 

9.5 Dotar seus empregados de equipamentos de proteção individual (segurança), quando 
necessários conforme preceituado pelas Normas de Segurança e Medicina do Trabalho; 

9.6 Pagar todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 
execução deste contrato, especialmente o INSS, FGTS e ISS, anexando a cada fatura 
apresentada ao DER-ES, a comprovação do efetivo recolhimento dos valores correspondentes à 
fatura do mês anterior, vedada a apresentação de Certidões Negativas como comprovação do 
pagamento dos encargos mencionados, respondendo, do mesmo modo, pelas obrigações não 
cumpridas pelas subcontratadas. 

9.6.1 A CONTRATADA assume, integralmente, qualquer responsabilidade de natureza cível, 
criminal, trabalhista, social, previdenciária, fiscais, comerciai, tributária e administrativa 
decorrentes da execução do objeto do presente Contrato, incluindo os atos de seus 
subcontratados, quando houver. 

9.6.2 A inadimplência do contratado, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais, não transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento, nem 
poderá onerar o objeto do contrato. 

9.7 Cercar seus empregados e das subcontratadas, quando houver, das garantias e proteção legais 
nos termos da Legislação Trabalhista, inclusive em relação à higiene, segurança e medicina do 
trabalho, fornecendo os adequados equipamentos de segurança e proteção individual a todos 
componentes de suas equipes de trabalho ou aqueles que por qualquer motivo estejam 
envolvidos com os serviços; 

9.8 Registrar as ocorrências relacionadas com a execução do contrato havidas durante a execução 
do presente contrato em um “Livro de ocorrências”, permanentemente disponível, respondendo 
integralmente por sua omissão; 

9.9 Responsabilizar-se por quaisquer danos causados ao patrimônio da DER-ES e de terceiros, por 
pessoas integrantes de suas equipes de trabalho; 

9.10 Manter, durante toda execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação, inclusive, o recolhimento do ISSQN ao Município do Local da prestação do 
serviço, durante toda a execução do contrato, observando a legislação tributária vigente; 

9.11 Manter permanentemente nas obras e/ou serviços um engenheiro residente responsável ou 
corresponsável pela execução da obra nos termos da Lei nº 6.496/77, com poderes para 
representar a CONTRATADA junto ao DER-ES, podendo resolver os problemas referentes aos 
serviços contratados. 

9.12  Reforçar a sua equipe de técnicos nas obras e/ou serviços, se ficar constatada insuficiência 
da mesma, para permitir a execução dos serviços dentro do prazo previsto; 
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9.13 Afastar, dentro de 24(vinte e quatro) horas o engenheiro credenciado, preposto, mestre, 
operário ou qualquer outro elemento de seu quadro de funcionários, cuja permanência no 
serviço for, de forma motivada, julgada inconveniente pelo DER-ES; 

9.14  Executar as obras e serviços empregando exclusivamente materiais de primeira qualidade e 
obedecendo rigorosamente aos projetos, normas e especificações técnicas pertinentes. 

9.15 Providenciar a colocação, em tempo hábil, de todos os materiais e equipamentos necessários 
ao andamento das obras e/ou serviços, dentro da programação prevista; o equipamento deve 
ser de nível tecnológico adequado e em perfeita condição de funcionamento; 

9.15.1 Os equipamentos devem estar em condições adequadas e equipados com todos os 
sistemas e dispositivos de proteção previstos na legislação em vigor 

9.16 Retirar do canteiro e dos locais das obras e/ou serviços todo e qualquer material que for 
rejeitado em inspeção feita pelo DER-ES; 

9.17 Manter, durante a execução das obras e/ou serviços, a vigilância dos mesmos, a proteção e 
conservação dos serviços executados até sua entrega ao DER-ES; 

9.18 Executar os reparos que se fizerem necessários no serviço de sua responsabilidade, 
independentemente de sanções cabíveis que vierem a ser aplicadas; 

9.19 Manter, sem ônus para a DER-ES, no canteiro de obras, um escritório e os meios necessários 
à execução da fiscalização e medição dos serviços por parte do DER-ES. 

9.20 Desmanchar, demolir e refazer, sem ônus para o DER-ES, os serviços não aceitos pelo 
mesmo, quando for constatado o emprego de material inadequado ou execução imprópria do 
serviço à vista das especificações respectivas; 

9.21 Proceder, no final das obras e/ou serviços à desmobilização das instalações provisórias dos 
canteiros, limpeza e remoção de todo material indesejável; 

9.22 Reforçar o seu parque de equipamento se for constatada a inadequação para realizar os 
serviços de acordo com o cronograma e/ou se, em virtude de atraso, for necessário este 
aumento do equipamento para recuperação do tempo perdido; 

9.23 Permitir e facilitar ao DER-ES a inspeção ao local das obras e/ou serviços em qualquer dia e 
hora, prestando todos os informes e esclarecimentos solicitados, relacionados com os serviços 
contratados; 

9.24 Conceder LIVRE ACESSO aos seus documentos e registros contábeis, referentes ao objeto 
da licitação, para os Servidores ou Empregados do DER-ES e dos Órgãos de Controle Interno e 
Externo; 

9.25 Manter a segurança do tráfego com a devida sinalização durante a execução das obras e/ou 
serviços, de conformidade com as normas contidas no Código de Trânsito Brasileiro - Lei nº 
9.503/97, fazendo constar nas placas de sinalização a logomarca do DER-ES e do Estado do 
Espírito Santo, e ainda a colocação de 02(duas) placas nomitativas das obras e/ou serviços, nas 
extremidades do trecho, com dimensões, dizeres e símbolos determinadas pelo DER-ES; 

9.26 Fazer a Anotação de Responsabilidade Técnica (A.R.T.) do respectivo Contrato e Orçamento 
no CREA-ES, conforme determinam as Leis nºs 5.194, de 24.12.66, e 6.496, de 07.12.87, e as 
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Resoluções nºs 194, de 22.05.70, e 302, de 23.11.84, do CONFEA.  A comprovação da 
Anotação de Responsabilidade Técnica será feita pelo encaminhamento ao DER-ES da via da 
A.R.T. destinada ao Contratante; 

9.26.1 A emissão da Ordem de Início dos Serviços fica condicionada a existência da 
Anotação de Responsabilidade Técnica da Empresa (Anotação de Responsabilidade Técnica do 
Contrato) e do Engenheiro Responsável Técnico (Anotação de Responsabilidade Técnica do 
Profissional Responsável).  

9.27 Realizar o acompanhamento tecnológico, inclusive geométrico e geotécnico, ficará a cargo da 
CONTRATADA, independentemente da atividade fiscalizadora do DER-ES. 

9.28 Manter reserva quanto aos Projetos, especificações e desenhos, apenas sendo-lhe facultado 
fornecê-los a terceiros, para qualquer fim, mediante prévia e expressa autorização do DER-ES; 

9.29 Exonerar a Administração por qualquer responsabilidade, face à utilização de técnicas, 
materiais, equipamentos, métodos ou processos adotados durante a execução da obra/serviço 
contratado. 

9.30 Reconhecer a propriedade do DER-ES, de todos os fósseis e achados localizados durante a 
execução dos serviços, fazendo-lhe a pronta entrega. 

9.31 Cumprir e fazer cumprir os dispositivos legais pertinentes aos elementos de defesa e 
preservação do meio ambiente relativamente às legislações em nível federal, estadual e 
municipal, com o devido cumprimento das condicionantes ambientais. 

9.31.1 A CONTRATADA deverá adotar todas as precauções para evitar agressões ao meio 
ambiente, mantendo o local de trabalho adequado às exigências de limpeza, higiene e 
segurança. 

9.31.2 A CONTRATADA fica responsável, inclusive por atos de seus empregados, pela 
preservação da flora e da fauna existente, de acordo com a legislação e normas vigentes. 

9.31.3 A CONTRATADA se responsabilizará, sem ônus para o DER-ES, pela completa 
desmobilização de todas as estruturas de apoio que venha a instaladar para a execução dos 
serviços, bem como pela recuperação/reabilitação das áreas utilizadas, e pela adequada gestão 
dos resíduos (coleta, armazenamento e destinação) por ela gerados na obra; 

9.31.4 A CONTRATADA é responsável pelo devido cumprimento das condicionantes 
ambientais, atendendo ao estabelecido nas especificações que tratam dos procedimentos e 
obrigações ambientais da obra e/ou serviço, sem custos adicionais para o Contratante, 
respondendo pela execução das obras e dos serviços provisórios e permanentes de proteção 
ambiental; 

9.31.5 A CONTRATADA deverá obter, antes do início das obras e/ou serviços, sem ônus para 
o DER-ES, todas as licenças ou autorizações ambientais que sejam necessárias para a 
operacionalização dos serviços e atividades que irá desenvolver, e para as áreas de apoio que 
irá utilizar para execução do objeto contratado, observado o disposto na LICENÇA AMBIENTAL, 
tais como: licença para instalação de canteiro de obra, outorga para o uso de recursos hídricos, 
autorização para supressão florestal junto ao Instituto de Defesa Agropecuária e Florestal do 
Estado do Espírito Santo –IDAF, para as supressões necessárias às intervenções a serem 
realizadas, licença para instalação de equipamentos para beneficiamento de materiais, como por 
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exemplo, britador, usina de asfalto ou de concreto, autorização para armazenamento de material 
betuminoso e combustível, obtenção do licença ou autorização de exploração de jazidas, 
pedreiras e empréstimos, e demais requisitos necessários à regularização dos serviços e ações 
previstas contratualmente, junto aos órgãos nos níveis Federal, Estadual e Municipal (DNPM, 
lEMA, IPHAN, FUNAI, DPU, e outros órgãos ambientais), quando necessários. 

9.31.6 Nos casos em que houver necessidade, a CONTRATADA deverá providenciar, em 
nome da empresa, as licenças de exploração de lavras, bem como obter de quem de direito a 
competente outorga para utilização, ficando responsável perante a legislação vigente. 

9.32 Efetivar a contratação de mão-de-obra necessária à execução da obra ou serviço advinda do 
sistema penitenciário estadual, no percentual de 6% (seis por cento) da mão-de-obra total para a 
execução do objeto contratual, nos termos da Lei complementar nº 879/2017. 

A contratada se obriga a observar as normas instituidas no Decreto 4251-R/2018, sob pena de 
resultar na rescisão do contrato. 

9.33 Comunicar imediatamente à administração Contratante qualquer alteração de sua condição 
no processo de Recuperação judicial ou extrajudicial. 

9.34 Responsabilizar-se pela manutenção e condições de segurança da via objeto deste contrato 
durante a execução dos serviços. 

9.35 Acompanhar o CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO, realizando-se reuniões com a 
contratante, para estabelecimento do caminho crítico e demais questões relevantes para a 
execução contratual. 

9.35.1 A contratada deverá efetuar seu próprio planejamento, levando em conta a 
produtividade de suas máquinas, equipamentos e mão de obra, observando o CRONOGRAMA 
FÍSICO FINANCEIRO. 

9.35.2 Os relatórios de gerenciamento e/ou cronogramas deverão ser compatíveis com o MS 
PROJECT. 

9.35.3 A contratada deverá cumprir os prazos de entrega de cada etapa da obra, 
estabelecidos no CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO, sujeitando a contratada às 
penalidades contratuais os seus descumprimentos. 

9.36 É vedado à CONTRATADA:  

9.36.1 Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

9.36.2 Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

Compete à Contratante: 

9.37 Prestar à CONTRATADA todos os esclarecimentos necessários à execução dos serviços. 

9.38 Designar gestor de contrato e os membros da Comissão de Fiscalização, nos termos do art. 
41, da Portaria SEGER/PGE/SECONT Nº 049-R/2010. 

9.39 Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento dos serviços. 
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9.40 Efetuar o pagamento do preço previsto nas condições contratuais definidas. 

10 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1 O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o licitante contratado à aplicação de 
multa de mora, nas seguintes condições: 

10.1.1 Fixa-se a multa de mora em 0,3 % (três décimos por cento) por dia de atraso, a incidir 
sobre o valor total reajustado do contrato, ou sobre o saldo reajustado não atendido, caso o 
contrato encontre-se parcialmente executado; 

10.1.2 Os dias de atraso serão contabilizados em conformidade com o cronograma de execução 
do contrato; 

10.1.3 A aplicação da multa de mora não impede que a Administração rescinda unilateralmente 
o contrato e aplique as outras sanções previstas no item 10.2 deste edital e na Lei 8.666/1993. 

10.2 A inexecução total ou parcial do contrato ensejará a aplicação das seguintes sanções ao 
licitante contratado: 

(a) advertência; 

(b) multa compensatória por perdas e danos, no montante de até 10% (dez por cento) sobre o 
saldo contratual reajustado não executado pelo particular; 

(c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Pública, por prazo não superior a 02 (dois) anos, nos termos do art. 87, III, da Lei 
nº 8.666/93; 

(d) impedimento para licitar e contratar com a Administração Pública Estadual pelo prazo de até 
05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais 
cominações legais, especificamente nas hipóteses em que o licitante, convocado dentro do 
prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, 
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, nos termos do art. 7º da Lei nº 10.520/2002 e o art. 28 do 
Decreto 2.458-R/2010; 

(e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, em toda a 
Federação, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea “c”. 
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10.2.1 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c”; “d” e “e” deste item, não são cumulativas entre 
si, mas poderão ser aplicadas juntamente com a multa compensatória por perdas e danos 
(alínea “b”). 

10.2.2 Quando imposta uma das sanções previstas nas alíneas “c”, “d” e “e”, a autoridade 
competente submeterá sua decisão ao Secretário de Estado de Gestão e Recursos Humanos - 
SEGER, a fim de que, se confirmada, tenha efeito perante a Administração Pública Estadual. 

10.2.3 Caso as sanções referidas no parágrafo anterior não sejam confirmadas pelo Secretário 
de Estado de Gestão e Recursos Humanos - SEGER, competirá ao órgão promotor do certame, 
por intermédio de sua autoridade competente, decidir sobre a aplicação ou não das demais 
modalidades sancionatórias. 

10.2.4 Confirmada a aplicação de quaisquer das sanções administrativas previstas neste item, 
competirá ao órgão promotor do certame proceder com o registro da ocorrência no CRC/ES, e a 
SEGER, no SICAF, em campo apropriado. No caso da aplicação da sanção prevista na alínea 
“d”, deverá, ainda, ser solicitado o descredenciamento do licitante no SICAF e no CRC/ES. 

10.3 As sanções administrativas somente serão aplicadas mediante regular processo 
administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório, observando-se as seguintes regras: 

(a) Antes da aplicação de qualquer sanção administrativa, o órgão promotor do certame deverá 
notificar o licitante contratado, facultando-lhe a apresentação de defesa prévia; 

(b) A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de 
recebimento, indicando, no mínimo: a conduta do licitante contratado reputada como infratora, a 
motivação para aplicação da penalidade, a sanção que se pretende aplicar, o prazo e o local de 
entrega das razões de defesa; 

(c) O prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis a contar da 
intimação, exceto na hipótese de declaração de inidoneidade, em que o prazo será de 10 (dez) 
dias consecutivos, devendo, em ambos os casos, ser observada a regra do art. 110 da Lei 
8666/1993; 

(d) O licitante contratado comunicará ao órgão promotor do certame as mudanças de endereço 
ocorridas no curso do processo licitatório e da vigência do contrato, considerando-se eficazes as 
notificações enviadas ao local anteriormente indicado, na ausência da comunicação; 

(e) Ofertada a defesa prévia ou expirado o prazo sem que ocorra a sua apresentação, o órgão 
promotor do certame proferirá decisão fundamentada e adotará as medidas legais cabíveis, 
resguardado o direito de recurso do licitante que deverá ser exercido nos termos da Lei 
8.666/1993; 

(f) O recurso administrativo a que se refere a alínea anterior será submetido à análise da 
Procuradoria Geral do Estado do Espírito Santo. 

20
22

-K
G

G
40

D
 -

 E
-D

O
C

S
 -

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

R
IG

IN
A

L 
   

06
/1

2/
20

22
 0

7:
38

   
 P

Á
G

IN
A

 1
1 

/ 1
5



 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

SECRETARIA DE MOBILIDADE E INFRAESTRUTURA – SEMOBI/ES 

DEPARTAMENTO DE EDIFICAÇÕES E DE RODOVIAS DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - DER-ES 
 

 

____________________________________________________________________________ 
Av. Marechal Mascarenhas de Moraes, nº 1.501 - Ilha de Santa Maria, Vitória-ES 

CEP 29051-015 – Tel. 3636-2009 

 

10.4 Os montantes relativos às multas moratória e compensatória aplicadas pela Administração 
poderão ser cobrados judicialmente ou descontados dos valores devidos ao licitante contratado, 
relativos às parcelas efetivamente executadas do contrato; 

10.5 Nas hipóteses em que os fatos ensejadores da aplicação das multas acarretarem também a 
rescisão do contrato, os valores referentes às penalidades poderão ainda ser descontados da 
garantia prestada pela contratada; 

10.6 Em qualquer caso, se após o desconto dos valores relativos às multas restar valor residual 
em desfavor do licitante contratado, é obrigatória a cobrança judicial da diferença. 

10.7 Sem prejuízo da aplicação das sanções acima descritas, a prática de quaisquer atos lesivos 
à administração pública na licitação ou na execução do contrato, nos termos da Lei 12.846/2013, 
será objeto de imediata apuração observando-se o devido processo legal estabelecido no marco 
regulatório estadual anticorrupção. 

11- DA SUPERVENIENTE IRREGULARIDADE FISCAL OU TRABALHISTA 

11.1 Constatado que o CONTRATADO não se encontra em situação de regularidade fiscal ou 
trabalhista, o mesmo será notificado para no prazo de 10 (dez) dias úteis regularizar tal situação 
ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, observando-se o procedimento de aplicação de 
sanções. 

11.2 Transcorrido esse prazo, ainda que não comprovada a regularidade e que não seja aceita a 
defesa apresentada, o pagamento será efetuado, sem prejuízo da tramitação do procedimento 
de aplicação de sanções. 

11.3 Em não sendo aceitas as justificativas apresentadas pelo CONTRATADO, será imposta multa de 
2% (dois por cento) sobre o saldo contratual não executado. 

11.4 Depois de transcorridos 30 (trinta) dias úteis da notificação da multa, se a empresa não 
regularizar a pendência fiscal ou trabalhista, deverá a Administração decidir sobre iniciar ou não 
procedimento de rescisão do contrato, podendo deixar de fazê-lo se reputar que a extinção 
antecipada do contrato ocasionará expressivos prejuízos ao interesse público. 

11.5 Em se tratando de irregularidade fiscal decorrente de crédito estadual, o CONTRATANTE 
informará à Procuradoria Fiscal da Procuradoria Geral do Estado sobre os créditos em favor da 
empresa, antes mesmo da notificação à empresa. 

12 DA RESCISÃO 

12.1 A rescisão da Ata poderá ocorrer nas hipóteses e condições previstas nos arts. 78 e 79 da Lei 
8.666/1993, no que couberem, com aplicação do art. 80 da mesma Lei, se for o caso. 
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13 DOS ADITAMENTOS 

13.1 A presente Ata poderá ser aditada, estritamente, nos termos previstos na Lei 8.666/1993, após 
manifestação formal da Procuradoria Geral do Estado. 

14 DOS RECURSOS 

14.1  Os recursos, representação e pedido de reconsideração, somente serão acolhidos nos 
termos do art. 109 da Lei 8.666/1993. 

15 DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

15.1  A execução do contrato será acompanhada pela (a) (Departamento de Edificações e de 
Rodovias do Estado do Espírito Santo DER-ES, designado representante da Administração 
nos termos do art. 67 da Lei 8.666/1993, que deverá atestar a execução do objeto 
contratado, observadas as disposições deste Contrato, sem o que não será permitido 
qualquer pagamento. 

16 DO FORO 

16.1  Fica eleito o foro de Vitória, Comarca da Capital do Estado do Espírito Santo, para dirimir 
qualquer dúvida ou contestação oriunda direta ou indiretamente deste instrumento, 
renunciando-se expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
 

ÓRGÃO GERENCIADOR:  
 
 

 
Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por: 

LUIZ CESAR MARETTA COURA 
DIRETOR-PRESIDENTE DO DER-ES 

 
 
 

FORNECEDOR: 
 

 
Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por: 

RICARDO DA SILVA 

CONILON CONSTRUÇÕES E REFORMAS LTDA 
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ANEXO “A” DA ARP DER-ES Nº 016/2022. 
 
 
 

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços nº 016/2022, 
celebrada entre o Departamento de Edificações e de Rodovias do Estado do Espírito 
Santo DER-ES e a empresa CONILON CONSTRUÇÕES E REFORMAS LTDA, cujo 
preços estão a seguir registrados por lote/item, em face à realização do Edital de 
Concorrência Pública Nº 019/2022. 
 
 
 
LOTE 2:  REGIÃO NORTE 
 

MUNICÍPIOS:  Águia Branca, Mantenópolis, Montanha, Mucurici, Ponto Belo, 
São Mateus, e outros. 

 

 
ESPECIFICAÇÃO: Serviço de pavimentação em blocos de concreto intertravados 
com fornecimento de insumos e materiais. 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
Fornecedor 

 

 
Preço Unitário  

 
Quantitativo 

Máximo 

 
CONILON CONSTRUÇÕES E 

REFORMAS LTDA 

 
R$ 200.590,04 
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ASSINATURAS (2)
Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

RICARDO DA SILVA
CIDADÃO

assinado em 05/12/2022 18:33:41 -03:00

LUIZ CESAR MARETTA COURA
DIRETOR PRESIDENTE
DIPRE - DER - GOVES

assinado em 06/12/2022 07:34:56 -03:00

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 06/12/2022 07:38:50 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por SIMONE DA CONCEIÇAO (ASSESSOR ESPECIAL II - GELIC - DER - GOVES)
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2022-KGG40D
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